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D E S P A C H O 
__________________________________________________ 

Presidente:________________________________ 

Em ______ de ______________________ de 2011 

 

REQUERIMENTO N.º:                     /2011 

 

ASSUNTO: INFORMAÇÃO AO DIRETOR DO 

SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO SR. GERALDO 

DE MOURA CAIUBY SOBRE TARIFA DE ESGOTO 

CONSIDERANDO que este Vereador tem observado 

as cobranças de água e esgoto dos munícipes Sorocabanos, e tem 

levantado que o Saae vem cobrado valores, a priori, irreal (exemplo, 

conta anexa); 

CONSIDERANDO que com advento da Lei 8.286 de 

22 de outubro de 2007, de autoria deste Vereador, que obriga a 

Autarquia informar nas contas os valores efetivamente consumidos, 

detalhando: valores em reais, indicando a faixa de consumo, valor da 

água, do esgoto e o total por metro cúbico; 

CONSIDERANDO que a tal cobrança não há 

especificação nas contas, por diversas vezes, em contato com o Saae, os 

funcionários não sabem dizer o porquê da cobrança, isto posto, é que: 
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Requeiro a mesa, ouvindo o plenário, que 

seja oficiado o Diretor do Saae – Serviço Autônomo de Água e Esgoto Sr. 

Geraldo de Moura Caiuby, solicitando as seguintes informações: 

1. Qual o motivo dessa cobrança nas dos 

munícipes Sorocabanos? 

2. De acordo com a Lei 8.286 de 22 de 

outubro de 2007, por que não está 

especificada essa cobrança nas contas dos 

munícipes? 

3. Quanto tempo vem sendo feita essa 

cobrança nas aludidas contas?  

4. O Saae já realizou um estudo para saber 

quanto isso gera de receita à Autarquia? 

5. Informar detalhadamente os valores 

mês a mês arrecadado a título dessa 

cobrança dos últimos doze meses; 

6. Outras informações julgadas 

importantes e pertinentes pela Autarquia; 

S/S, 10 de fevereiro de 2011    

 

 

FRANCISCO FRANÇA DA SILVA                                                        
VEREADOR 


